
A C&nara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 12 Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder, máquinas e seus 

condutores, &s industrias, Entidades filantrópicas gratuita - 

menta 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 

AUTORIZA CESS&) DE MAQUINAS E D.4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

FGRFO dNI(s A cesso dar-se-a no tempo ocioso, Máquinas e pessoal/ 

requerido neste artigo*  

ART. 2 Revogam--se as disposições em contrario, entrando esta lei em 

vigor nadata de sua publicaço. 



Pro'do em .. o e otação. 
Votação: Nulos 

Contrários Brancos 
CÃMA4A MUNICIPAL DE CONSLI1EK0 LAFAITE 

Em,, de, de 19 

Presidente Sec. .tôrio 

Vice Pgsidcste 2. S..sãrio 

1 i 

Pri,vado em e otação. 

Votação : Vav LVS, Nulos 

Contrârws Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE CCNSELt-IEkO LAFAICTE 

Em de de 19 

  

M. 

 

  

Presidente Sec;itário 

Vice Presidente 2." Secretario 

PROJETO DE LEI N.° 
Provado em Piscusão e votação- 

Votação : 
- Favoráveis, Nulos 

Contrários Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE C0NS€LI-iEO LAFAICTE 

Em de de 1.9 

rcsidente ;e 

Vi -resi.,. te 

  

 

9. -. .(.0 

  

CÂMARA MU 1  Al-  LI C...NS:iiELio LAFAICTB 

PAR E O EU  
A Co"t""() E 

de i-arecev que o Expediente s•p'' i zero) deva 
per discutido e votado pelo P1eu ,o oa Casa. 

SALA DAS SESSÕES, / / 

.,1 

  

  

GAMARA Mi.: ,•I. P C N8.:..11L11;Á) LAFAIET8 

-•'L ARECEk 
A CO" 1'"() E 

Ê de 1 i-e'r qi" o •.x. edie te etro deva 

ser d18d11t100 e vi ado pelo . m--- - o Casa. 

SALA DAS sEsÕ8, J /....... 

de 

CAI'IÀRA MU 1 AI. u O NS. ;o I4AFAIET8 

1 ARECER 

A CO'i  

Ê de Faïreer qtjt, Exl;edlellte s p retro) deva 

ser discutido e voado pelo I'Ie..à io oa Casa. 

SALA DAS SESSÕES. / 

de 

  

 

 

  



ALF9EDO LAPOATE 

-1 r 

       

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

        

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        

        

        

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA CESSO DE MAQUINAS E DA OUTRAJ PROVILNCIA6 

A C&nara Municipal da conselheiro Lafaiote decretas 

ART, 12 Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder, máquinas e seus 

condutores, &s industrias, Entidades filantr6picas gratuita - 

manta. 

FR4GIRAFO CNICOt A cessão dar-se-a no tempo ocioso, máquinas e pessoal/ 

requerido neste artigo. 

ART • 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta lei em 

vigor nadata da sua pub1ica906 

Vereador 



w 


